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REQUERIMENTO Nº            ,  DE 2015 

(da Sra. JÔ MORAES) 

 
 

Requer, nos termos regimentais, 
autorização para que membros desta 
Comissão possam realizar, ao longo de 
2015, visitas institucionais aos projetos 
estratégicos desenvolvidos pela Marinha 
do Brasil, pelo Exército Brasileiro e pela 
Força Aérea Brasileira.                        

 
 
 

   
Senhor(a) Presidente(a), 

 

  Requeiro, nos termos do artigo 32, inciso XV, letras f e g, 
combinado com o artigo 226, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, e ainda em conformidade com as disposições constantes do Ato 
da Mesa nº 66, de 2010 e  31, de 2012, autorização para que membros desta 
Comissão possam realizar, ao longo de 2015, visitas institucionais aos 
projetos estratégicos desenvolvidos pela Marinha do Brasil, pelo Exército 
Brasileiro e pela Força Aérea Brasileira.                        
 

 
J U S T I F I C A Ç Ã O 

 
  
 As formas convencionais de Defesa tornam-se obsoletas com uma 
velocidade impressionante. As fronteiras estão cada vez mais esgarçadas e 
vulneráveis. Ataques cibernéticos, aviões não tripulados e robôs ganham 
cada vez mais destaque nos países centrais. 
 
 Esses e outros desafios exigem respostas rápidas e eficientes dos 
governos e das empresas em qualquer parte do mundo. Para fazer face a 
esses e outros desafios, o Brasil tem investido vultosos recursos no 
reaparelhamento e modernização das Forças Armadas, medida esta que vem 
ao encontro do protagonismo e importância adquiridos pelo País no cenário 
internacional, o que exige posições claras e firmes quanto à defesa das suas 
riquezas e soberania.  
 
 Aliado a isso o Brasil tem intensificado a sua política de 
cooperação militar com países do cone sul e do continente africano  e 
participado ativamente de missões de paz e de estabilização chefiadas pela 
Organização das Nações Unidas, a exemplo da Missão para Estabilização no 
Haiti (MINUSTAH)  e da Força Tarefa-Marítima (FTM) da Força Interina das 
Nações Unidas no Líbano (UNIFIL), primeira e única missão de paz da 
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Organização das Nações Unidas a contar com uma Força-Tarefa Marítima, 
atualmente comandada pela Marinha do Brasil.  
 
 

Em sintonia com essa premissa, e para responder aos novos 
desafios que se impõem a uma potência emergente do quilate do Brasil, as 
nossas Forças Armadas estão desenvolvendo uma série de projetos 
estratégicos que buscam situá-las no mesmo patamar das forças militares 
mais desenvolvidas do planeta, e que têm por objetivo, precipuamente, 
proteger o patrimônio nacional, dotar o país de meios dissuasórios eficientes 
e salvaguardar a soberania do País. 

 
 É conveniente destacar, dentro desse contexto, que no âmbito 

desta Comissão funciona uma subcomissão permanente destinada a 
acompanhar os projetos estratégicos das Forças Armadas e aspectos 
relacionados às fronteiras brasileiras, o que demonstra a importância que 
esse tema tem merecido por parte dos membros deste Colegiado, por 
entenderem que um dos pilares da política nacional de defesa é justamente 
os projetos estratégicos que vêm sendo desenvolvidos pelas três Forças. 

 
Para o bom exercício da sua missão institucional, é recomendável 

que os membros desta Comissão Permanente conheçam in loco o 
andamento desses projetos, visando à obtenção de detalhes técnicos e 
financeiros que servirão de subsídios aos trabalhos aqui desempenhados, a 
exemplo da elaboração e apreciação das emendas orçamentárias de autoria 
desta Comissão.  

 
A aprovação deste Requerimento visa, portanto, autorizar a 

realização de missões oficiais de membros deste Colegiado, ao longo de 
2015, às instalações onde estão sendo desenvolvidos e/ou que já funcionem 
os projetos estratégicos das três Forças Militares. Essas viagens ocorrerão à 
medida que a Marinha, o Exército ou a Aeronáutica emitirem convites a este 
Colegiado Parlamentar, com a programação e o objetivo da visita 
institucional, considerando-se o afastamento do deputado para participar 
dessas visitas como ausência justificada, nos termos do Ato da Mesa nº 66, 
de 2010, alterado pelo Ato da mesa nº 1, de 2015.  

 
Essas visitas, conforme já pontuado, fornecerão os subsídios e as 

ferramentas necessárias ao bom desempenho dos trabalhos legislativos a 
cargo desta Comissão, razão pela qual pugno pela aprovação do presente 
requerimento.  

 
  

Sala das Sessões, em         de abril  de 2015.  
 
  

  
Deputada JÔ MORAES 

 PCdoB/MG 
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